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Portaria n.°  88-A/79: 
Aprova novas tarifas de venda de energa eléctrica e 

novas taxas de aluguer de contadores e outras na 
cdade do Mindelo. 

Rectificação: 
Portara n.° 78/79, publicada no Boletim Oficial 

n,° 32/79. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICi 
ÇÔES: 

Portaria n.° 88-B/79: 
Aumenta de 30 % as tabelas de fretes marítimos de car-

gas previstas Pela Portaria n.° 146/ 74 e de 40 % os 
preços  das passagens marítimas entre os portos do 
País. 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Gabinete do Ministro 

Portaria n.° 88-A/79 

de 31 de Agosto 

Os preços de combustíveis e lubrificantes, que pesam 
fortemente no custo de produção de energia eléctrica, 
foram nos últimos tempos objecto de aumentos brus-

cos, consequência da actual conjuntura internacional do 
mercado de derivados de petróleos. 

Tal situação aconselha a revisão das tarifas de vend 
de energia eléctrica na cidade do Mindelo, tarifas essa 
que vem sendo manjt.idas sem alteração desde Julho c1 
1978. 

Dada a política de utilização racional de energia qui 
se pretende seguir, sem prejuízo da sua aplicação eu 
actividades de desenvolvimento económico; 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75 

de 5  de Julho de 1975, manda o Governo da Repú 
blia de Cabo Verde, pelo Ministro da Coordenaçã 
Económica: 

Artigo i.°  São aprovadas as novas tarifas de venda di 
energia eléctrica, em média e em baixa tensão, e nova 
taxas de aluguer de contadores e outras na cidade d 
Mindelo, que a seguir Se transcrevem. 

1— Tarifas de venda de energia em média tensão: 

Aplica-se a fórmula binómia F=aP+Kbw apro 
vada pela Portaria n.° 52/78 de 17 de Julho. 

É alterada a taxa de energia b para 4$00. 

e) O fornecimento de energia a esses consumidor 
está condicionado às horas normais e de va 

zio. 
II-Tarifas de venda de energia em baixa tensão: 

1 -Tarifa d) (para consumo doméstico e outros). 
1.0  Escalão ... ... ... ... ... ... 7$50/Kw1 
2.0 Escalão ... ... ... ... ... ... 9$50/Kw1 

e) Os primeiros 75 Kwh serão facturados pelo 1 
escalão e todo o excedente pelo 2.0 escalão. 

b) O consumo mínimo mensal é de 10 Kwh. 

2 -Tarifa c 
—Taxa únca de ... ... ... ... ... 8$00/Kw 
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Esta tarifa aplica-se à energia para iluminação 
e outros usos em estabelecimentos comerciais, 
escritérios, armazéns, bem como sociedades 
recreativas ou desportivas, escolas, hotéis, pen-
sões, cafés, restaurantes e estabeleementos aná-
logos. 

O consumo mínimo mensal é de 20 Kwh. 

3 -Tarifa 1 

- Twrifa de forca motriz e outros usos industriais. 
Para energia consumida em BT para produção de força 

motriz e outras utilizações industriais era fábricas, oficinas 
e instalações congéneCes de funcionamento regular. 

Aplica-se a  fórmula b:nómia F=aP+bw aprovada pela 
Fortaria n.° 52/78 de 17 de Julho. 

São as seguntes as novas taxas de potência e 
de energia: 

a= 30$00/KW. 
b =5$50/KWh. 

NOTA: Qualquer coosumdor nas condições da tarifa C 
poderá requerer a  tarifa «1» desde que tenha 
urna potência instalada superior a 20 KW. 

O fornecimento de energia a esses consumidores 
está condicionado às horas normais e de va-
z.o. 

- Outras taxas: 

- A'uguer de contadores (tarifa simples). 
Taxa mensal fixa: 

Calibre Monofásico Trifáslco 

10 A ............7$00 25$00 
ma 15 A e is 8$50 30$00 

2—Taxa de reLigação à rede: 

Para efeito de novo contrato por ter havido corte 
temporário. 

Instalação monofásica ............50$00 
Instalação trifásica ...............8000 
Por ter havido corte, por falta de pagamento de 

energia ccnsumida: 

Pela primeira vez num ano civil 100$00 
Pela segunda vez ou mais num ano civil 15G00 

Transferência de local de consumo ... 50$00 
Art. 2 .0 São mantidas as restantes disposições aprova- 
is pela Portaria n.° 52/78 de 17 de Julho. 
Art. j.° Este diploma entra em vigor com efeitos a 
de Setembro de 1979. 

Ministério da Coordenação Económica, 31 de Agosto 
1979.-0 Ministro, Osvaldo Lopes da Silva. 

Secretaria de Estado das Finanças 
Por ter saído inexacta, novamente se publica: 

Portaria n.° 78/79 

de 11 de Agosto 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, de 
de Julho de 1975, manda o Governo da República de 

abo Ve:de, pelo Secretário de Estado das Finanças, que 
ejam efectuadas as seguintes transferências de verbas: 

e Reforço 
Rubric. ou AnulaçãO 

inscrição 

Ministério dos Negócios 
Estrangeiros 

Serviços Externos do Ministério 
- Missões Diplomáticas 

e Cotsuladô* 

Vencimentos e nl6ros. 230 O0$OÕ 

Despe5s correntes e 
de <p1ta1: 

Embaixada na Holanda. 230 000$00 

230 000$00  230 000$00 

Ministério da Coordenação 
Económc.1 

Gabnete do Ministro 

Vencimentos e saláros. 65 &0000 

Conservação e aprove'- 
tamenio de bens...... 5 000$00 

Despesas geras de 

1 Encargos próprios das 
instalações ......... 

funconamento:  

20000$00 

2 Comunicações ..........20000$00 
90 Outras despesas 

1 rentes: 

1 Seguros de material . - - 20 &00$00  

65 &00$00 65  000$00 

Secretaria de Estado das Finanças, li de AgoEito de 

1979.-0 Secretário de Estado, Arnaldo Carlos de Vas-
concelos França. 

M INISTlZRIO DOS ÇTRANSPORTES 
E COi\IUNICAÇÕFS 

Portaria n.° 88-B/79 
de 31 de Agost 

(oiniderando que as tabelas de fretes marítimos para 
o transporte de cargas dentro do país vigoram, sem 
qualquer alteração, desde 1974; 

Considerando os aumentos progressivos dos preços de 
combustível e lubrificantes e o agravamento das despe-
sas de conservação, manutenção e reparação de navios; 

Ouvido o Ministério da Coordenação Econômica. 
Nos termos da Decisão com Força de Lei ri.0 1 /75, 

de 5 de Julho de 1975,  manda o Governo da Repú-
blica- de Cabo Verde, pelo Ministro dos Transportes e 
Comunicações: 

Artigo l.- 1. Asi tabelas de fretes marítimos de car-
gas, previstas na Portaria n.° 146/74, de 27 de Julho, 
sofrem um aumento de 30%. 

2. Os preços das passagens marítimas entre os portos  
do País, em vigor, são agravados em 40 %. 

Art. 2.0  Esta Portaria entra em vigor a partir de 1 
de Setembro de 1979. 

Ministério dos Transportes ei Comunicações, 31 de 
Agosto de 1979.-0 Ministro, Herculano Vieira. 
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